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ESTATUTO DA CRIANCA E DOADOLESCENTE
INFRAGAO ADMINISTRATIVA

Recurso apelacéo .

ADMINISTRADORA — INDENIZACAO POR INDEVIDA NEGATIVACAO - CABIMENTO -
DEVOLUCAO EM DOBRO DO VALOR COBRADO - FALTA DE PREVISAO LEGAL

RESUMO

- Como quer que seja, o dispositivo do Cadigo de Defesa do Consumidor ndo prevé a devolugdo em dobro
do que for cobrado ao consumidor, mas o direito deste de repetir o indébito, por valor igual ao dobro do que
pagou em e excesso, com 0 acréscimo de corre¢cdo monetaria e juros legais. - Nao tendo a autora efetuado
0 pagamento das compras que lhe eram indevidamente cobradas, ndo ha que se falar em repeticao do
indébito, pelo que se exclui da sentenc¢a apelada a condenacao da ré no pagamento em dobro do montante
cobrado indevidamente. - Finalmente, a verba reparatéria dos danos morais foi corretamente fixada pela
sentenca em quantia equivalente a cem salarios minimos, atendidos os principios da razoabilidade e da
proporcionalidade. - O dano, na hipotese, é "in re ipsa", pois ndo se pode ter davida de que a negativacédo do
nome de alguém representa, muito mais do que um desconforto, abalo moral, ainda que o fato ndo chegue
ao conhecimento de terceiro, alcancando a honra e a dignidade da pessoa. - Estas as razes pelas quais o
meu para o fim j& assinalado, é no sentido de dar parcial provimento a presente apelacéo. Ac. de 24-05-2000
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EMENTA

... 0 dispositivo do Cédigo de Defesa do Consumidor néo prevé a devolugédo em dobro do que for cobrado ao
consumidor, mas o direito deste de repetir o indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso,
com o acréscimo de correcdo monetdria e juros legais. (Trecho do acérdao)



